
 

COMISSÃO DO ESPORTE 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2021 

(Do Sr. Fred Costa) 

 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater o Projeto de Lei nº 
2.452/2011, que dispõe sobre a 
vaquejada como atividade desportiva 
formal 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 117 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para debater o Projeto 

de Lei nº 2.452/2011, que dispõe sobre a vaquejada como atividade desportiva 

formal. 

CONVIDADOS: 

✓ Barbara Goloubeff - Médica Veterinária; Capitã do Quadro de Oficiais de 

Saúde da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG); 

✓ Cathya Goulart - Vereadora da cidade de Pains – MG; 

✓ Katia Franco - Vereadora de Juiz de Fora – MG; 

✓ Randel Silva – Perito Ambiental; 

✓ Luisa Mell – Protetora de Animais. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que pretendemos discutir abertamente com toda a 

população brasileira por meio da audiência pública que ora propomos visa 

determinar que a vaquejada seja considerada prática desportiva formal, tal como 

o futebol e outras atividades reconhecidamente salutares. 
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Considerar a vaquejada um esporte é atentar contra valores éticos 

e morais de toda a sociedade. 

Na prática de qualquer atividade desportiva, devem ser 

respeitados, antes de qualquer outra coisa, o bem-estar e a vontade dos 

participantes. Não existe ética sem liberdade de escolha. Por mais 

violentos que determinados esportes pareçam ser, todos os envolvidos 

devem, obrigatoriamente, estar ali por vontade própria. 

Já a vaquejada é uma atividade que consiste na tentativa de dois 

vaqueiros montados a cavalo derrubar um boi puxando-o pelo rabo.  

Nesse cruel evento, o animal é jogado ao chão e sofre um 

"desenluvamento", que é o nome técnico dado ao arrancamento do rabo 

do boi, com a consequente retirada de pele e tecidos da cauda.  

Como conceber que isso seja considerado um esporte? Todos os 

envolvidos estão ali por vontade própria? Certamente que os animais 

submetidos a tamanho sofrimento para entreter a plateia pensam 

diferente.  

Por mais que saibamos que a vaquejada é uma atividade que ainda 

encontra seus simpatizantes, não podemos conceber, em hipótese 

alguma, que essa prática seja considerada um desporto, como pretende 

o PL 2452, de 2011. 

O conceito de que animais não são passíveis de sofrimento é 

retrógrado e deve ser banido do pensamento de toda a sociedade. Já fora 

demonstrado em inúmeros estudos que os animais são seres sencientes, 

ou seja, assim como nós, são capazes de, conscientemente, sentirem dor, 

amargura, alegria ou tristeza.  

Não tenho dúvida alguma de que a vaquejada já não deveria ser 

vista em nossa sociedade como uma manifestação cultural, mesmo que 

endossada legalmente pelo desejo de parte da população.  

Temos que levar em conta o fato de que a cultura não é estanque. 

Estamos em constante evolução. O que por nós é aprendido aos poucos 

incorpora-se à bagagem cultural que forma toda a sociedade. 
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Portanto, é imperativo uma constante autovigilância para que 

nossa herança cultural não se torne obstáculo à evolução da própria 

sociedade. 

Não podemos deixar que determinados arquétipos ditem, por si 

sós, regras frente aos desafios contemporâneos, sobrepujando todos os 

novos conhecimentos adquiridos. 

Há de se ter humildade para aceitar que, algumas vezes, o avanço 

das ciências e o advento da tecnologia, com seu alto poder de 

disseminação de informações, trazem-nos a necessidade de mudança em 

alguns padrões e costumes arraigados. 

Assim, quando damos nosso aval para um projeto de lei como este, 

estamos retroagindo culturalmente. Se aprovarmos este projeto, 

assumiremos, ainda que veladamente, que a tortura de animais em uma 

arena para a diversão do público é um esporte. Ou seja, iremos admitir 

que os animais merecem o mesmo respeito que uma bola de futebol.  

Não podemos, portanto, incentivar a prática dessa crueldade contra 

animais. O entretenimento do público e perpetuação cultural não é razão 

suficiente para legitimar como esporte as atrocidades e sofrimentos 

implicados a todos os animais envolvidos na vaquejada. 

 

Sala das Comissões, em      de                de 2021. 

 

DEP. FRED COSTA 

PATRIOTA/MG 
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